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É§ÍAOO DO RIO ORANOE OO AUL

cÂtrang lvruNIcIPAIJ Do RIo oRÁNDE

PROJETO DE I,EI

oÁ a oeivorqrNAÇÃo DE"JosÉ uaRta Dos sAN-

TOS" A RUA UM, LOTEAMENTO VILA OL]iJDA, NO SE _

NANDES KM 1', ESTRADA RIO GRANDE-CAS SINC . I'

Artigo rs - É dada a denominação de JoSÉ MARIA

DCS SANTOS, a rua um, f otea.rnento Vila Olinda, no Senandes Km 15,r
estrada Rio Grande - Casslno;

Artigo 2e - Esta Lei entra em rri gor na data da

sua publicação;

Artigo 3e - Revogam-se as disposições em con -
trári o .

it
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ESTAOO DO RIO GRANOE OO SUL

PREFEITURA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

r.FJ Ns4151

RUBENS EMIL CORRÊA, Prefeito Municipal do

Rio Grande, usando das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgânica, em seu artigo

62' inciso ll' 
Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei;

Artlgo 1e - É dada a denominação

MARIA DOS SANTOS'i a .rua um, loteamento Vila Olinda' no

Km 15, Estrada Rio Grande-Cassino.

Artigo 2e - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicaçao.

trário.

GABINETE DO PREFEITO, 15 dE dêZ o de 1986.

M]L OR

Prefel to

SVB. -
CC . : SMF/SMCP/UCU/SI'ÍSU

sMr/Ecrll/Pub1.
ProJeto de Lei CM

ramítta

de 'iJOSE

Senandesr

R

DÁ A DENoMTNAÇÃo DE "JosÉ uanxâ

DOS Sâ rlO§II Â RUA UM, LOTEAMENTO VILA

OLINDA, NO SENANDES KM 15' ESTRADA RIO

GRANDE-CASSINO,

Artigo 3e - Revogam-se as disposiçoes en con
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Ol. n.o 680 / 86

Proo. n.o 46.L38-46 .227 -
46.409-47 . 02 B- .

ANEXO

Proj . de Lei que

Proj . de tei que

Proj . de Lei que

PROJ. de Lei que

cc. Proceseo (DS )

Form I

EAÍADO DO RIO GRANDE OO SUL

CÂMÂRÃ MUIíICIPÂIJ DO RIO GRÃNDE

Rlo Grande, 27 de novembro de I.986.

Exmo. Sr.

RUBENS EMIL CORRÊA

DD. Prefeito MuriciPal

Nesta, -
Temos a honra de paeear às mãos de V. Exa., para os dêvidoo lins, a(s)

lncluea(e) cópia(s) do(8) processo(s) aprovado(s) por este Legielativo Munieipal, em

.as366 lssliz,rda, ontem.

Apraz-ni)8, com o ensejo, reDoear a V. Exa. os protestos de noeeo ele-

vado aprego e distiota coosideração.

VE]C. RENATO ESPÍNDOLA
Pres i"d ent

UE

''DÁ A DENOMINAçÃO DE JOsÉ MARIA DoS sANTos A
RUA UM, LOTEAMENTO VILA OLINDA, NO SENANDESI
KM 15, ESTRADA R]O GRANDE_CASS]NO.N

''DÁ A DENOMINAÇÃO DE FRANKLTN C0RRÊA DE L]MA
A UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO.'t
I'DÁ A DENOMTNAÇÃO DE ALICE coRRÊA FRANCo DU-
TRA, A RUA N9 49 DO BATNEÁ.NTO CASSIIIO.''

DÁ A DENOMINAçÃO DE JANDYR GARCÍA A UMA VIAI
PÚBLÍCA DE NoSSo MUNICÍPIo.I'
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Cámerâ Munlcip.l do Blo Gr.ndô

PRocEsso 
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EgTAOO OO RrO 6RÂr,iOE DO SUL

CÂVARA MUNICIPÂL DO RIO GRANDE

REQUERIMENTO
EX?EO|EI.IE -rt ' 
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rc.rro rr,. 0V,71 , trf,í
A?tovADo EM --t __-----...t lg.._-_-

xEJflTADO Ell _ 1.....___.. t t9.__...

Âtoutvo )
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Exmo. Sr. Presidonta:

Form,

O(e) VEREADOR(ES) abaixo-ae6inado(s) requer(em) a V. Exma', após ouvida a Casa,

seja encaminha.do às Comissoês 1écnlcae o seguinte:

PROJÉTO DE IEI

" DÁ A DESOMINÀçÃO DE JOSÉ UARTÂ DOS

SÂNToSr A RI,A IrUr LoTEA}IENTo rILÂ I

otrNDÀ, §0 sEI{flrDEs KI[. 15r ESfRÂ"DÂ'

RIO GRÂNDE . CÂSSINON.

artigo 1e - Í dacla a tleaonlnação de JoSÉ IIÀRIÂ nos

SÀl{[0S, a rua üo, loteaaento Yila Olintla, no Senanales

trn. 15, estraala R:[o Grantle - Cassino;

Artigo 29 - Eeta trei. entrará em wigor ne alata tla
sua publicação;

Ârtigo 3e - Revogan-s e as iliaposiçoãs en contúrio.

Eld ÂI{EXO: CURRTCI,LI'N-IrI1ÂX E SOIICfTAçÃO }E UO D
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&aor Sr'.

Vcrcador'

ÉrtÍco ilartÍnc
cÂEiRâ DE vEBEÂloBHt

Sylvio' Àl-ves alos Sentos abaixo ass ineilo, aE
r&ilor no §anxnôcs, vGn rtslrêlt.ogrneate so1i.c itá.-Io: quc 9'G dig
aêr aprêsêntE? à eâna:* ele Yere*do.rcs o proJcto ?ara ttcnonlnaçio,
ila raa f êo lotcarento Vtla OLÍni[a no:, Sc*ades:, Ku 1í ( cstrad*
Rio Greatie-Caesino, ), daado-1hc o nouc tto bat&lbaeof por esta.
zo§tL s o: saucloso .rosÉ urnlÀ sÀn?os. Scguc currícul.o anc-o.

Nesteg t êrooÉ

petle dcfcrinento

OZ* a,
O Â,IYES DOS SÀ§TOS

8io' Oriand,er 05 tic novenlro dç 1985.
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Bio Grurdc, 05 de novcntro de 1985.

Êrtg. 5f.
Ycreador

Érico lartlas
c.erÍÂBx DE vEEBÂDoBEs

PrêzLlo aei.go

Juato a estr cstou rcüotcaa[o o curr{eulo do

JoSÉ f§IÂ, D0§ Su{fOS, cuJo nonc solic:ito do ao}rc, verceior C
preecnter à Câoara ilc Vbrerüor:cr pa?â quc eeJa dada a rua 1 alo

lotcercnto Vilr olinil no' Soaradcg trD 1r, eg treda Bio Graatlc

- CessÍno.

Ccrto de quc o crcclcntíagino tuôo fari pg
rr qus noeao dlcscjo scjo eoncratizado gubscrevo.üo.

Âtcnc iosamcnte

r0 ÀLyES Dos sÁ.rtos
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PARECER

ForE. 17

ÉSTAOO OO RIO ORANDE DO SUL

cÂMÃRÂ MUNICIPAIJ Do RIo GRANDE
coMtSsÃo oE coNslrrulçÃo E Ju3Tlça

Aaaunlo

/í/s(
Esta Com:issão,

uongrtarite ,Jo pr!)ceaao acleâ
oatér'ie COliSt'Í'FJC ÍlNÂL"

apos cprecier o ProJeto de Lêl 
"

a:er:cionado , declai it tz.a têr-sê de

ô

ists o Párêees tiesta Couise§o, gue o Éi,ili&e te
sFleclâçãD do Plenáríc"

Sela dse Conlssõesr'"", de cl.e 1 98""
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crrRBÍcuro

I{OilE: JOSÉ UÂBIÂ DOS SÂillOS

nrsrónreo:

IÍacqialo . 28/OL/189I ên Portugg,l-, chcgou ao Brresil
coa 8 ance. Fat.sür cÁ z5/A6/L946.

Fol ccsaüo dulantc 26.eaos cujo cesaocnto pctcrnou
onzc (ft) filàoa; CGcnpcahou a proflssio dc rçouguciro por 35

aaor, vlvcu c trtbrlhou a naior partê êc sur yiôe no Cecotno, ,
mtigr. VÍ)r SlqucÍre no, tcmpo, eE quc nõo hcvla êstrdla ncu luz
nGst& ?on*, ncsta, ópoca tên us a çouguc ao CaseLno era nuito, a!
is un scrrriço' tlc utiliilctlc pábllct do quo sr conáreio, pois /
aiaguéa rê arireiÍe; r obrir'qrrlquêr neg6clo' aa VlIa Siqucira
tlatlo- o- trebrlho pare trospontar rg' lcrced,oriss tlc Bio ormtlc
pan aquela loealiat.ilG.

loi un lutrd,or pelos, clirreltos alê conunitladc tornEa
clo-sc uo l{iler it*q1rc}* coaunid'sd.c, foi alntla rn t!os. prlneiros
anloit=üiÊfor ôo ratlgo Bnrre.cão, nr prlla.

Por egtes. c outror, taúto! üotiyos *qtrl não êrruoera

doa é quc nc tlispoaho a propsr sau noEG a laa ru& da região, o

quc tcaho certêza, agraale?lâ,. r tod og oúi quê conhcseras gut vi
tla.

Àt enc ios anent e

tbu-aáá
frtvto Àr,vES Dos sÂrífos
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